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  CONCURSO PÚBLICO EDITAL  Nº 001 DE 2016 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que realizará através do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, o presente CONCURSO PÚBLICO 

para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, a partir do disposto na Lei 

Municipal Nº 056/2013, por meio de Prova Objetiva para todos os cargos, prova de Títulos 

(somente para os cargos de Professor) obedecendo às disposições legais e que se regerá de 

acordo com as normas relativas à sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo 

parte integrante deste Edital. 

 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1.   O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, doravante denominada organizadora, obedecidas às normas 

constantes no presente Edital. 

1.1.1 O Concurso Público regido por este Edital será executado pelo INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Antônio Ubiratan Carvalho, nº 4290, Ininga, 

Teresina/PI, CEP: 64048-395. O único endereço de e-mail válido para comunicações a 

respeito do certame é ima.baraodegrajau2016@outlook.com.  

1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3146, com horário de atendimento de 

segunda à sexta, das 08h às 11h e das 14h00min às 17h00min. 

1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste 

Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, geração do 

banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção das provas, 

recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final 

dos candidatos de acordo com contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem 

informados no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br, vindo tais 

documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

1.2.1. Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão 

ser feitas pelo e-mail ima.baraodegrajau2016@outlook.com., não sendo reconhecido 

nenhum outro endereço como destinatário de correspondências do presente concurso. 

1.2.2 O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis, na sede do Instituto Machado de Assis ou pelos nossos 

telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e 

o valor da inscrição encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 

 

mailto:ima.baraodegrajau2016@outlook.com
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1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada em duas fases para os cargos 

de Professor, sendo a primeira fase composta pela aplicação da prova objetiva de caráter 

classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a 40, e a segunda fase composta de avaliação 

de títulos, de acordo com o determinado no anexo respectivo. 

 

1.5. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes 

na referida cidade, o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de realizar a aplicação 

da prova objetiva em 02 (dois) turnos ou em dois finais de semanas  alternados. 

 

1.6.  Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da administração pública. 

 

1.7. Serão reservadas 5%(cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 

estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades especiais, de 

acordo com os critérios definidos no art. 4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro de 

1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que 

prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37, VIII. 

 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas vagas 

de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

 

1.9. Este concurso terá validade de 02 (dois) anos contar da data de publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública. 

 

1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento 

de informações concernentes ao objeto do concurso: 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa 
de inscrição. 

Anexo II – Conteúdo Programático. 

Anexo III – Atribuições dos cargos. 

Anexo IV – Cronograma de Execução do Certame. 

Anexo V – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais. 

Anexo VI– Das regras para envio de todas as modalidades de Recursos 

Anexo VII – Da Avaliação dos Títulos para os Cargos de Professor 

 

II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1.  O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no 

cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 

 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 
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b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº70.436, de 18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação, 

comprovada por atestado médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo;  

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da 

posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função 

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga 

horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 

estabelecidas pela Administração Pública.  

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais 

não poderá alegar desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

 

2.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no concurso e investidura no cargo. 

 

2.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1, 

impedirá a posse do candidato. 

 

III. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 

www.institutomachadodeassis.com.br. 

 

3.2. Período de Inscrição: 16/05/2016 a 16/06/2016 

 

3.3.O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 
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3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago em QUALQUER AGÊNCIA 

BANCÁRIA até o último dia de Inscrição. 

ATENÇÃO: a) A inscrição só será válida após a confirmação do pagamento feito por meio do 

boleto bancário até a data do vencimento; e b) O pagamento após a data de vencimento implica 

o não acatamento da inscrição. c) Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, 

prevalecerá a de data/hora de Requerimento mais recente. 

 

3.5. A solicitação de inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 16/06/2016 não será 

aceita. 

 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do direito de 

excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma completa e correta. 

 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO no e-mail 

ima.baraodegrajau2016@outlook.com, na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e por 

meio do telefone (86) 3303-3146. 

 

3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 

e/ou do seu procurador. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito de excluir do 

certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, incompletos ou se 

constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.8.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário 

na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme DECRETO Nº 6.593. DE 

02 DE OUTUBRO DE 2008, que regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de 

inscrição em CONCURSO PÚBLICO realizado no âmbito do PODER EXECUTIVO FEDERAL. 

E, no caso de Concurso no âmbito Estadual e Municipal, é necessário que haja uma previsão 

legal para tal isenção. EM REGRA, os Municípios NÃO possuem provimentos que discipline 

a Isenção de taxas em concursos públicos. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração 

Municipal. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar 

desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6. A partir de 29/06/2016, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário 

de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os 

comunicados a serem divulgados no site www.institutomachadodeassis.com.br. 

mailto:ima.baraodegrajau2016@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, 

data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de 

recursos referentes às inscrições deferidas. 

3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora 

poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu 

comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros transtornos. 

3.8.10. Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, prevalecerá a de data/hora 

de Requerimento mais recente. 

 

IV. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

4.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de aprovação, 

5% (cinco) por cento do exato número de vagas determinadas para o cargo neste Edital, desde 

que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 

concorre. 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de 

necessidades especiais, esta será preenchida pelos demais selecionados, com a estrita 

observância da ordem classificatória. 

 

4.2. Serão consideradas necessidades especiais somente àquelas conceituadas na medicina 

especializada enquadradas nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato portador de necessidades especiais 

deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, ainda, estar ciente das atribuições do 

cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 

atribuições. 

 

4.3. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.°40, participarão do Certame 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 

à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os candidatos. 

4.3.1.  A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

 

4.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

inscrição: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; Não serão aceitos atestados 

ou declarações como prova de deficiência física. 

b) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova 

ampliada, para os portadores de deficiência (cegos ou amblíopes); 
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c) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido 

por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 

comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para as 

inscrições. 

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a inclusão do candidato 

como portador de necessidade especial. O não atendimento da alínea "b" desobrigará a 

organização do concurso da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes. 

4.4.2.  O candidato portador de necessidade especial deverá escanear cópia da ficha de 

inscrição juntamente com a documentação descrita no item 4.4, “a” e enviar até o dia 

10/06/2016, para o e-mail ima.baraodegrajau2016@outlook.com, com o título “PNE – 

Requerimento”. 

4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por 

outra via diferente do e-mail, causará o indeferimento do pedido de inscrição como 

portador de necessidade especial e fará com que o candidato participe do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos. 

 

4.5. O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar esta 

condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos portadores de necessidade 

especial dar-se-á no exato número de vaga da reserva, constando na lista geral de classificação 

do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

 

4.7. O candidato portador de necessidade especial, se habilitado e classificado, será antes de sua 

nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal 

de BARÃO DE GRAJAU - MA, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3298, de 20/12/99, 

que verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem como, o 

seu grau de capacidade para o exercício do cargo. 

 

4.8. A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA seguirá a orientação do parecer da 

Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como 

portador de necessidades especiais e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições 

do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 
 

4.9. A data de comparecimento do candidato portador de necessidade especial aprovado 

perante a Equipe Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU 

- MA. 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato portador de necessidade especial à avaliação da Equipe 

Multiprofissional. 

4.9.2.  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidade especial 

ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das atribuições do 

cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, 

observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

mailto:ima.baraodegrajau2016@outlook.com
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V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

5.1. As provas serão aplicadas no município de BARÃO DE GRAJAU - MA.  

 

5.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) 

questões para todos os níveis, sendo prova de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas 

em que somente uma é correta, de caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível 

de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo 

programático presente no Anexo II deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e está prevista para o dia 

03/07/2016, no horário de 09h00 (nove horas) às 12h00(doze horas). 

5.2.2 Caso seja necessária a aplicação de provas em 2 (dois) turnos, possibilidade prevista 

no item 1.5 deste Edital, o turno da tarde será realizado no mesmo dia previsto no item 

anterior, no horário de 14h00 (quatorze) horas às 17h00 (dezessete) horas. 

 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência de 01(uma) hora do horário determinado para o início das provas, sendo que não 

serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem após o horário 

determinado para o início dos exames. 

 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de 

caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente, documento de 

identificação original com foto e comprovante de pagamento de inscrição. 

 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento. 

 

5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o 

documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 

Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 30(trinta) dias ou outro 

documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5. 

 

5.8. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de 

Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de inscrição, o mesmo poderá 

participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de 

nascimento, endereço e número do documento de identidade, as correções serão feitas 

imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de Ocorrência de Sala. 
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5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e 

utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, 

receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros materiais de 

consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato que 

descumprir essa determinação. 

 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1(uma)hora do 

início da mesma; 

e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem 

como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de 

páginas da Internet; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva 

do Certame; 

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da 

prova objetiva; 

i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo; 

j) Não assinar o cartão-resposta; 

 

5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente 

preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito 

de correção de prova. 

5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saía da sala de 

aplicação de sua prova nos últimos 30 (trinta) minutos. 

 

5.12. Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta 

assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 

 

5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de 

conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do 

candidato, seja qual for o motivo alegado. 

5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou 

assinar com letra de forma o cartão – resposta. 

5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, 

com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 

de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na 

forma do modelo descrito na capa da prova. 
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5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma 

questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede 

de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. (Anexo IV– Cronograma). 

 

5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das 

provas. 

 

5.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s)ponto(s)relativo(s)à(s) questão(ões) 

eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 

 

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, 

será acompanhado por um fiscal. 

 

5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do 

resultado. 

 

5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma 

de Execução do Concurso, Anexo IV deste Edital. 

 

5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa. 
 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao 

tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua 

responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

 

5.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 

danos neles causados. 
 

5.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a 

interposição de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva. 
 

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo IV será divulgado 

no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br bem como a relação das notas 

da prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o cargo. 

 

VI. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 

60%(sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades que compõem a Prova Objetiva. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 50% (cinqüenta) por 

cento das questões na prova de conhecimentos específicos. 

6.2.1 será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer 

disciplina individualmente considerada. 

 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

 

6.4. As provas para o cargo contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, 

conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 

 

QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTOES 
PESO PONTOS 

 MOTORISTA CNH CATEGORIA E 

 OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - OSD 

 AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

 ELETRICISTA 

 PEDREIRO 

 PINTOR  

LINGUA PORTUGUESA 

 
15 1,0 15 

MATEMÁTICA 

ELEMENTAR 
05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 CUIDADOR DE ALUNO ESPECIAL 

 RECEPCIONISTA 

 ADMINISTRATIVO 

 DIGITADOR 

 TÉCNICO EM MANUTENÇÃO  

 BIBLIOTECÁRIO 

 TÉCNICO EM ENFERMAGEM   

 TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

 AUXILIAR DE FARMÁCIA 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

INFORMÁTICA BÁSICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 
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QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 FARMACÊUTICO 

 ENFERMEIRO 

PLANTONISTA  

 MÉDICO AUDITOR  

 NUTRICIONISTA  

 MÉDICO OBSTETRA 

(CIRURGIÃO) 

 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

 MÉDICO ANESTESISTA  

 MÉDICO VETERINÁRIO 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

LEGISLAÇÃO DO SUS 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA 
ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 
 
 

QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II (PROFESSOR) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 PROFESSOR POLIVALENTE   

 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  

 PROFESSOR DE INFORMÁTICA    

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

CONHECIMENTOS 
PEDAGÓGICOS 

05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 
6.5. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48h 
(quarenta e oito horas) após a realização das provas no site eletrônico 
(www.institutomachadodeassis.com.br). 
 
 
VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, 

cumulativamente: 

a)No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades da prova escrita objetiva; 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos 

específicos; 

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da prova objetiva, 

constar numa posição dentro do número de vagas disponibilizadas; 

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado da prova objetiva, 

constar numa posição que esteja em até 01 (uma) vez o número de vagas previstas neste Edital, 

sem contar os candidatos aprovados. 
 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista 

de classificação para o cargo. Sendo que tais candidatos constarão da lista de classificação final, 

de acordo com o que dispõe o item 7.2, e serão convocados para tomarem posse de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração Pública. 

7.2.1 – O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local 

diferente do local de lotação de seu cargo durante o período de estágio probatório de 03 

(três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período por interesse e 

conveniência da Administração Pública Municipal. 
 

7.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o candidato com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 

da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o 

candidato que: 

1º- Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso, conforme o artigo 27, parágrafo único do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003; 

2º- tiver obtido maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

3º- for mais idoso; 

4º- os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Machado de Assis juntamente à Comissão 

Especial do Concurso. 

 

VIII. DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 

b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) do resultado da prova de títulos; 

d) do resultado da  prova de aptidão física; 

e) ao resultado final. 

 

8.2.  Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em 

face de erro de formulação de questões e na correção.  

 

8.3.  Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em 

Edital e apresentado no Anexo IV. 
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9.3.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias uteis após publicação do resultado final, 

EXCLUSIVAMENTE, para que haja a retificação de eventual erro material.   

 

8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  

8.4.1Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail 

(ima.baraodegrajau2016@outlook.com), sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 

 

8.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 

 

8.6. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou 

item deverá ser apresentado em e-mail separado e conforme modelo de recurso apresentado no 

Anexo VI deste Edital. 

8.6.1 Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de 

recurso de mais de um candidato por e-mail. Para cada questão de cada candidato deverá 

ser enviado um único e próprio e-mail. 

 

8.7.Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax),telex, telegrama, de forma 

presencial ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

 

8.8. A Banca Examinadora para o CONCURSO PÚBLICO constitui-se como única e última 

instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

 

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou 

enviados para endereço diferente do disposto no item 8.4.1 não serão avaliados. 

 

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de 

recurso. 

 

8.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas 

serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

 

9.12.Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a 

nota mínima exigida para a prova. 

 

8.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos 

que forem deferidos como aos indeferidos. 

 

8.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 

mailto:ima.baraodegrajau2016@outlook.com
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8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, www.institutomachadodeassis.com.br, e ficarão 

disponibilizadas pelo prazo de 10 (dez)dias a contar da data de sua divulgação. 

 

XIX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

9.1. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será divulgado pelo INSTITUTO MACHADO DE 

ASSIS no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br no dia 05/07/2016. 

 

9.2. O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no site da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - 

MA e no site do Instituto Machado de Assis, respeitando rigorosamente a ordem de classificação 

dos aprovados. 

 

X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão. 
 

10.2.Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de 

vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 

deficiência. 

 

10.3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da posse: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

10.3.1.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do 

candidato como portador de necessidade especial; 

10.3.2. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão 

devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 
 

10.4. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo 

Diário Oficial do Estado do Maranhão, que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação 

do candidato.  
 

10.5. Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 

a)não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b)não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de 

BARÃO DE GRAJAU - MA. 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 
 

10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente 

para o exercício do mesmo. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados 

os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver dentro do permitido 

legalmente. 
 

10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na 

data de convocação para apresentação de documentação. 
 

10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos 

Requisitos para Investidura do Cargo, especificada neste Edital e na Lei de Organização 

Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal de BARÃO DE 

GRAJAU - MA julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão e no site do Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a 

documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 

 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 

constituem normas que complementarão o presente Edital.  
 

11.2 .A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de 

Organização Administrativa do Município de BARÃO DE GRAJAU - MA, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

 

11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações 

em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 

constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará anualidade da 

inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 

administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

 

11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados 

ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA e serão publicados no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento 

comprobatório de classificação no Certame pela entidade organizadora do certame. 

 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA o direito de aproveitar os 

candidatos classificados, em número estritamente necessário para o provimento do cargo vago 

existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, 

portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
                                   CNPJ Nº 06.477.822/0001-44 

INSTITUTO MACHADODE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 
 

IMA - INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, Compromisso e Competência 

 
16 

 

11.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 

necessidades da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA. 

 

11.8.  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para 

contato)constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se 

à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

 

11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se 

expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de 

quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

 

11.10. A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros; 

e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato. 

 

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado. 

 

11.12.O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se 

preencher os requisitos deste Edital e da Lei de Organização Administrativa do Município de 

BARÃO DE GRAJAU - MA. 
 

11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado 

final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

 

11.14. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do Certame e, quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - 

MA e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um couber. 
 

11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para 

posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 

 

11.16. A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU - MA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 

esta Seleção. 
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11.17. São impedidos de participarem deste Certame os funcionários do INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS e seus parentes, consanguíneos ou por afinidade, até 3.º(terceiro) grau. 

 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

BARÃO DE GRAJAU (MA), 12/05/2016. 

_______________________________________________________ 

Gleydson Resende da Silva 

Prefeito  Municipal de Barão de Grajau - MA 
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ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, QUANTIDADE DE 

VAGAS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO BÁSICO 
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101 ADMINISTRATIVO     Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
04 - 04 40hs 

À Critério da 
Administração 

102 
AUXILIAR DE 
FARMÁCIA   

Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
01 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

103 BIBLIOTECÁRIO  
Nível Superior Completo em 

Biblioteconomia 
R$ 880,00 

R$ 

90,00 
01 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

104 
CUIDADOR DE ALUNO 
ESPECIAL 

Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
02 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

105 DIGITADOR Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
01 - 01 40h 

À Critério da 
Administração 

106 ELETRICISTA  Ensino Fundamental  R$ 880,00 
R$ 

50,00 
01 - 01 40h 

À Critério da 
Administração 

107 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTA  

Nível Superior Completo em 
ENFERMAGEM + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 1.800,00 
R$ 

90,00 
02 - 02 40hs 

À Critério da 
Administração 

108 FARMACÊUTICO  

Nível Superior Completo em 
FARMÁCIA + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 1.500,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

109 MÉDICO ANESTESISTA 

Nível Superior Completo em 
MEDICINA + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 3.000,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 20h 

À Critério da 
Administração 

110 MÉDICO AUDITOR  

Nível Superior Completo em 
MEDICINA + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 1.500,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 20h 

À Critério da 
Administração 

111 
MÉDICO CIRURGIÃO 
GERAL   

Nível Superior Completo em 
MEDICINA + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 2.000,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 20hs 

À Critério da 
Administração 
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112 
MÉDICO OBSTETRA 
(CIRURGIÃO)  

Nível Superior Completo em 
MEDICINA + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 2.000,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 20h 

À Critério da 
Administração 

113 MÉDICO VETERINÁRIO  
Nível Superior Completo em 
MEDICINA VETERINÁRIA +  

R$ 1.500,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 40h 

À Critério da 
Administração 

114 
MOTORISTA CNH 
CATEGORIA E 

Ensino Fundamental 
Completo + Carteira Nacional 

de Habilitação Categoria E 
R$ 880,00 

R$ 

50,00 04 01 05 40hs 
À Critério da 

Administração 

115 
MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA  

Ensino Fundamental 
Completo + Carteira Nacional 

de Habilitação Categoria  
R$ 880,00 

R$ 

50,00 02 - 02 40h 
À Critério da 

Administração 

116 NUTRICIONISTA  

Nível Superior Completo em 
NUTRIÇÃO + Registro 

Profissional no conselho de 
classe 

R$ 1.200,00 
R$ 

90,00 
01 - 01 20hs 

À Critério da 
Administração 

117 
OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS – 
OSD 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 880,00 
R$ 

50,00 01 - 01 40hs SEDE 

118 
OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS – 
OSD 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 880,00 
R$ 

50,00 04 01 05 40h Zona Rural 

119 PEDREIRO 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
R$ 880,00 

R$ 

50,00 
01 - 01 40h 

À Critério da 
Administração 

120 PINTOR 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
R$ 880,00 

R$ 

50,00 
01 - 01 40h 

À Critério da 
Administração 

121 
PROFESSOR 
POLIVALENTE  

Ensino Médio na modalidade 
Magistério ou Licenciatura 

plena em Pedagogia 
R$ 1.067,82 

R$ 

90,00 08 02 10 20hs  
À Critério da 

Administração 

122 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

Ensino Médio na modalidade 
Magistério ou Licenciatura 

plena em Pedagogia  
R$ 1.067,82 

R$ 

90,00 03 - 03 20hs 
À Critério da 
Administração 

123 
PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA   

Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena em 

Ciências da Computação 
R$ 1.067,82 

R$ 

90,00 01 - 01 20hs 
À Critério da 
Administração 

124 RECEPCIONISTA   Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
01 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

125 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico de 

Enfermagem 
R$ 880,00 

R$ 

65,00 02 - 02 40hs 
À Critério da 

Administração 

126 
TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO 

Ensino Médio Completo R$ 880,00 
R$ 

65,00 
01 - 01 40hs 

À Critério da 
Administração 

127 
TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA  

Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico de Radiologia  

R$ 1.350,00 
R$ 

65,00 
01 - 01 30hs 

À Critério da 
Administração 
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(**) Vagas destinadas ao PNE nos termos Legislação Federal e Decreto Lei nº 3.298/1999. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

 
Interpretação e Compreensão de texto. Bases da Semântica e estilística. Ortografia Oficial. 
Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de 
palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Ortografia. 
Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de 
pontuação. Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Compreensão e interpretação 
de textos. 
 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 
Interpretação e Compreensão de texto. Bases da Semântica e estilística. Ortografia Oficial. 
Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de 
palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Sintaxe. Concordância 
Nominal e Verbal. Significado das palavras: sinônimos, antônimos. Denotação e Conotação. 
Crase. Regência Nominal e Verbal. Análise Sintática: coordenação e subordinação. Figuras de 
Linguagem. Fonologia. Sintaxe do período simples. 
 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

 
Compreensão e interpretação de textos literários e não literários. Reconhecimento de traços 
característicos da linguagem falada e da linguagem escrita. Tipologia textual. Paráfrase, 
perífrase, síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão 
textual. Elementos de coesão textual: artigos, numerais, pronomes, conjunções, expressões 
sinônimas e antônimas. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. 
Concordância Nominal e Verbal. Discurso Direto e Indireto. Regência. Estrutura, formação e 
representação das palavras. Ortografia oficial. Pontuação. Crase. Acentuação Gráfica. Conotação 
e Denotação. 

 
 

MATEMÁTICA ELEMENTAR 
 
 CARGOS: SOMENTE PARA OS CARGOS DO QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 
 

Números e Numeral. Adição. Subtração. Multiplicação. Dobro. Divisão. Mínimo Múltiplo 
Comum. Máximo Múltiplo Comum. Sistema métrico decimal. Medidas de massa, medidas de 
comprimento e medidas de tempo; O Conjunto dos Números Naturais. Potenciação, Regras e 
Propriedades. Frações e Números Racionais. Situações Problemas. Expressão Numérica. 
Raciocínio Lógico. 
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INFORMÁTICA BÁSICA 

 
 CARGOS: QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos 
de computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, 
unidade de entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de memória. 
Memórias: memória R.A. M, memória R.O. M,byte, programa, discos, tipos de discos, CD-ROM, 
drive ou unidade de discos, arquivo, teclado. Windows, Word. Excel e Internet. Aplicativos 
Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). Configuração 
de impressoras. 
 
 
 

LEGISLAÇÃO DO SUS  
 
 CARGOS: QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I 

1 Sistema Único de Saúde (SUS). 1.1 princípios, diretrizes, estrutura e organização. 1.2 Políticas 
de saúde. 1.3 Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de 
saúde. 1.4 Níveis progressivos de assistência à saúde. 1.5 Sistema de planejamento do SUS. 1.5.1 
Planejamento estratégico e normativo. 1.6 Direitos dos usuários do SUS. 1.7 Participação e 
controle social. 1.8 Ações e programas do SUS. 1.9 Legislação básica do SUS. 
 
 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS  
 
 CARGOS: QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II 

(PROFESSOR) 
 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96. Função social da escola. 
Escola e Família. História do pensamento pedagógico brasileiro: teoria da educação, diferentes 
correntes do pensamento pedagógico brasileiro. Projeto político pedagógico. Gestão 
Democrática na escola; Avaliação institucional da escola: diagnóstico e intervenção, qualidade do 
ensino. Planejamento, planos e projetos educativos; Estratégias e metodologias de ensino; 
Avaliação da Aprendizagem; Teoria e prática na organização curricular: contextualização, 
interdisciplinaridade e transversalidade: ética, saúde, meio ambiente, orientação sexual e 
pluralidade cultural. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
 
 CARGO:  AUXILIAR DE FÁRMACIA 

Noções de conservação, dispensação e armazenamento de medicamentos, distribuição e 

controle de consumo, informática aplicada à farmácia, formas farmacêuticas, Denominação 

Comum Brasileira (DCB) e Denominação Comum Internacional (DCI). 
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 CARGO:  ADMINISTRATIVO 

Redação oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, emprego e concordância 
dos pronomes de tratamento, ofícios, requerimentos, pareceres e outras correspondências e 
documentos oficiais. Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, 
arquivamento, registros, tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e   
administração   de   arquivos. Legislação: art.18 a 42, 156 e 194 a 232 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal n°   
8.666/1993.   Lei Federal n° 10.520/2002.   Lei Federal nº 8.429/1992.    Lei nº.    9.784/99.    
Noções de Direito Administrativo: poderes da administração (características, poder vinculado e   
discricionário, poder   regulamentar, poder   disciplinar, poder hierárquico, poder de polícia); ato 
administrativo (conceito, elementos, mérito administrativo, atributos, classificação, formação e 
efeitos, extinção).  Ética Profissional.  Conhecimentos básicos de informática: conceitos básicos, 
componentes funcionais de computadores.  Conceitos básicos do sistema operacional Windows.   
Noções dos   ambientes   Microsoft   Office   e   BR   Office.   Conceitos relacionados  à   Internet. 
Navegadores.  Correio eletrônico.  Conceitos e funções de aplicativos de editores de texto, 
planilhas eletrônicas, apresentações e gerenciadores de banco de dados.   Conceitos de  
organização   e   de gerenciamento de arquivos e pastas. Segurança da informação. 
 
 CARGO: BIBLIOTECÁRIO  

Biblioteconomia e Documentação - Conceitos e definições básicas; Planejamento bibliotecário. 
Formação e Desenvolvimento de Coleções - Planejamento, seleção e avaliação de coleções; - 
Seleção e aquisição de materiais documentários. Tratamento Técnico da Informação - 
Classificação: CDU e CDD; Catalogação: AACR2 e referenciada; - Normalização de documentos; 
Descrição bibliográfica e de conteúdo: formato MARC; - Indexação pré e pós coordenadas: 
linguagem documentária (tesauros, cabeçalhos de assuntos e vocabulário controlado). Serviços 
de Referência e Informação - Princípios e fundamentos; - Fontes de informação; Gestão e 
marketing; Estudos de usuário; Bancos e bases de dados bibliográficos; Ferramentas de busca; 
Disseminação da informação; Serviços e produtos informacionais; Avaliação de bibliotecas: 
acervo e serviços; - Comutação bibliográfica. Tecnologias de Informação - Informatização de 
bibliotecas: softwares e sistemas de segurança; Redes de informação, internet e intranet;  
Biblioteca eletrônica, virtual e digital. 
 
 CARGO: CUIDADOR DE ALUNO ESPECIAL 

Políticas públicas de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Conceitos de 

deficiência. Concepções de aprendizagem na área de deficiência Caracterização do atendimento 

educacional especializado. Atividades da vida diária. Reabilitação e educação. Comunicação do 

indivíduo portador de necessidades especiais. Identificação do aluno com distúrbio de 

comunicação. Técnicas de trabalho para portadores de dificuldades na linguagem oral e na 

linguagem escrita. Estratégias de estimulação da linguagem oral e escrita. Oficinas de trabalho. 

Atividades e recursos para atender às crianças com dificuldades acentuadas de aprendizagem. 

Tecnologias de informação e comunicação para a autonomia do aluno com necessidades 

especiais. Trabalho com adultos portadores de necessidades especiais. Atividades de apoio e de 

estimulação precoce para pessoa com deficiência. 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
                                   CNPJ Nº 06. 477.822/0001-44 

INSTITUTO MACHADODE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 
 

IMA - INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, Compromisso e Competência 

 
4 

 

 CARGO:  DIGITADOR 

Windows 8 e 10: componentes da área de trabalho, componentes das janelas, configuração do 

painel de controle, área de transferência, executando uma aplicação, gerenciamento de arquivos 

no Windows Explorer, gerenciamento de pastas no Windows Explorer, gerenciamento de lixeira, 

formatação e cópias de discos, calculadora, bloco de notas, Paint, utilização de ajuda, sistema de 

menus, atalhos e ícones. Word 2010: Atalho e barra de ferramentas, modos de seleção de texto, 

formatação de fonte, formatação de parágrafo, inserção de símbolos, figuras, Wordart, arquivos, 

bordas, marcadores e numeração, tabulação, quebras, textos em colunas, tabelas, modos de 

visualização, cabeçalho e rodapé, numeração de páginas, mala direta, verificação ortográfica, 

localização e substituição de texto, impressão, modelos. Correspondência oficial, Formas de 

tratamento e atendimento; Liderança; Normas de conduta; Hierarquia funcional; Direitos e 

Deveres do funcionário; Relações Humanas no trabalho; Noções de Ata. Normas ABNT, 

conhecimento das normas de elaboração bibliográfica. 

 CARGO: ELETRICISTA 

Cargas Elétricas. Condutores e Isolantes. Processos de Eletrização. Unidades de Carga Elétrica. 
Campos Elétricos. Corrente e Tensão Elétricas. Noção de Resistência Elétrica. Circuito Elétrico. 
Intensidade de Corrente. Potência e Tensão Elétricas. Condutores Elétricos. Resistência de um 
Condutor. Fios e Cabos Condutores usados na Prática. Utilização de Condutores. Fenômenos 
Magnéticos. Ação de um campo Elétrico. Os ímãs. Baterias. Choque Elétrico. Prevenções. Para-
Raios e suas Funções. 

 

 CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e 
epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. 
Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em 
todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do 
cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, 
adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. 
Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde 
da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em 
centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde 
da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Objetivos do SUS: atribuições, doutrinas e 
competências. Princípios que regem a organização do SUS. Ética Profissional. 

 
 CARGO:  FARMACÊUTICO  
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de 
compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; 
armazenamento de medicamentos; gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; 
aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; seguimento 
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, 
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em 
farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; farmacovigilância; estudos de utilização de 
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medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises farmacoeconômicas; ética 
Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de 
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de 
medicamentos; estabilidade de medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; 
formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos 
biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de fármacos; aspectos 
técnicos de infra-estrutura física e garantia de qualidade; boas práticas de manipulação em 
farmácia; farmacologia e farmacoterapia; reações adversas a medicamentos; interações 
medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e 
fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e 
farmacoterapia nas doenças neoplásicas; armacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; 
farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação; farmacologia do sistema nervoso 
central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de medicamentos; produtos 
para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos. 

 
 

 CARGO:  MÉDICO ANESTESISTA   

Entubação endotraqueal. Sistemas de ventilação. Aparelho de anestesia. Ventiladores Mecânicos. 

3. Posicionamento do paciente. 4. Emergências e manejo pós-operatório em anestesia. 5. 

Monitoramento. Oximetria de pulso. Capnografia. Monitoramento arterial e venoso invasivo. 

Ecocardiografia transefogágica. 6. Conceitos Farmacociné- ticos e Farmacodinâmicos em 

anestesia. 7. Manejo de fluidos, eletrólitos e sangue em anestesia. 8. Fisiologia e farmacologia do 

Sistema Nervoso Central. Fisiologia e farmacologia do Sistema Nervoso Autônomo. 9. Fisiologia e 

farmacologia do Sistema Cardiovascular. 10. Fisiologia e farmacologia do Sistema Respiratório. 

11. Anestesia pediátrica. 12. Anestesia Neuroaxial e Regional. 13. Anestesia Local. 

 

 CARGO:  MÉDICO AUDITOR   

Auditoria e análise de contas médico-hospitalares. Auditoria aplicada à estatística. Planejamento 

estratégico na auditoria médica. Medicina preventiva. Informática aplicada à auditoria médica. 

Acreditação hospitalar. Código de Ética Médica. Orientação e ética disciplinar médica. Materiais 

especiais, órteses e próteses. Lista de procedimentos médicos AMB/92/96/99. Guia 

Farmacêutico Brasindice. Gestão de custos médico-hospitalares. SUS. 

 

 CARGO:  MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

1. Equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido básico. 2. Choque: hipovolêmico e por sepse. 3. Princípios 

hematológicos da cirurgia: hemostasia e coagulação. 4. Coagulopatias, transfusão de sangue e 

hemoderivados. 5. Metabolismo e nutrição em pacientes cirúrgicos. 6. Hemorragia Digestiva alta 

e baixa. 7. Cuidados Pré e Pós-Operatórios. 8. Antibioticoterapia e infecção em cirurgia. 9. 

Complicações cirúrgicas. 10. ATLS. 11. Nutrição em Cirurgia; 12. Cicatrização e Cuidados com a 

Ferida Cirúrgica; 13. Infecções e Antibioticoterapia em Cirurgia; 14. Abdome Agudo Não 

Traumático; 15. Avaliação do Risco Cirúrgico; 16. Atendimento Inicial ao Politraumatizado; 

Abordagem Inicial do Trauma Cranioencefálico e Raquimedular; Trauma Cervical; Trauma 

Torácico; Trauma Abdominal; Trauma Pelve-Perineal; Trauma Vascular; Trauma das Vias 

Urinárias; Trauma na Criança, na Gestante e no Idoso. Regulação Médica das urgências e 

emergências (transporte inter-hospitalar, indicação e priorização em UTI, conceito vaga- zero)..  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
                                   CNPJ Nº 06. 477.822/0001-44 

INSTITUTO MACHADODE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 
 

IMA - INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, Compromisso e Competência 

 
6 

 

 CARGO:  MÉDICO OBSTETRA (CIRURGIÃO)   

Abortamento, AMIU, amniocentese, assistência ao parto, assistência pré-natal, assistência ao 

puerpério, avaliação da vitalidade fetal, biópsia de vilo corial, coagulação intravascular 

disseminada, contracepção no puerpério, cordocentese, crescimento intrauterino restrito, 

dengue na gravidez, descolamento prematuro de placenta, diabetes mellitus, distúrbios da 

contratilidade uterina, doença hemolítica perinatal, doença trofoblástica gestacional, 

gemelidade, gravidez prolongada, hemorragia puerperal, hidropsia fetal nãoimune, hipertensão 

arterial crônica, HIV e gravidez, indução do parto, infecção puerperal, infecção do trato urinário, 

insuficiência istmocervical, investigação genética pré-natal, neuroproteção na prematuridade, 

operação cesariana, parto pré-termo, pequenos distúrbios da gravidez, placenta prévia, pré-

eclâmpsiaeclâmpsia, retenção placentária, rotura prematura das membranas ovulares, sífilis, 

sofrimento fetal agudo, suporte de vida em obstetrícia. Regulação Médica das urgências e 

emergências (transporte interhospitalar, indicação e priorização em UTI, conceito vaga- zero). 

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Processamento tecnológico de produtos de origem animal: Tecnologia de carnes e derivados 
(bovinos, suínos e aves): cuidados "ante-mortem"; alterações "post-mortem"; cuidados no abate; 
processos físicos e Bioquímicos de conservação. Tecnologia de pescados e derivados: cuidados 
na captura e manuseio; elaboração e cargo do gelo; métodos de conservação e prevenção. 
Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção higiênica do leite; fases 
tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos - fases tecnológicas. Inspeção Sanitária de 
produtos de Origem Animal: inspeção sanitária de carnes e derivados (bovinos, suínos e aves); 
técnica de inspeção "ante e post-mortem"; critérios de julgamento na inspeção; higiene das 
operações de matança; inspeção e julgamento de carcaças e vísceras; particularidades da 
inspeção sanitária; inspeção de óvulos; alterações das carnes e derivados; matança de 
emergência; higiene nas indústrias e do pessoal; higiene da água de abastecimento. Inspeção 
sanitária de pescados e derivados: higiene no manuseio do pescado a bordo; higiene na 
manipulação na indústria e comércio; composição química e alterações do pescado; inspeção dos 
produtos conservados e preservados; legislação e julgamento tecnológico e sanitário. Inspeção 
sanitária de leite e produtos lácteos: cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; cuidados no 
beneficiamento e demais operações; flora microbiana patogênica e alterações classificação e 
funcionamento dos estabelecimentos; mérito higiênico-sanitário dos processos de conservação; 
rotina de inspeção sanitária; fraudes e adulterações; legislação e critérios de julgamento. 
Controle Físico - Bioquímico e Microbiológico. Higiene e Saúde Pública Veterinária: inspeção e 
fiscalização dos estabelecimentos industriais e comerciais. Doenças de animais transmissíveis ao 
homem e de interesse sanitário: zoonoses; toxinfecções e envenenamentos. Epidemiologia, 
diagnóstico e controle de zoonoses: tuberculose, brucelose, leptospirose, raiva, hantavirose, 
toxoplasmose, Doença de Chagas, cisticercose, hidatidose. Epidemiologia, diagnóstico e controle 
de doenças de etiologia bacteriana e viral e ecto- e endoparasitoses em bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos e eqüinos. Classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos de 
alimentos de origem animal. Inspeção e tecnologia do abate de bovinos, ovinos, caprinos, suínos 
e eqüinos. Práticas de manejo visando o aumento de produção do rebanho. Ginecologia, 
andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da reprodução de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e 
eqüinos. 
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 CARGO: MOTORISTA CAT. E 

Legislação de Trânsito Vigente. Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 e posteriores modificações. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): 
nº 168/2004 - Estabelece normas e procedimentos para a formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os 
cursos de formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências (contemplando 
alterações até a Resolução nº 435/13); nº 432/2013 - Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou 
de outra substância psicoativa que determine dependência. Sistema Nacional de Trânsito: 
composição. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e 
conduta. Crimes de trânsito. Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e 
velocidade. Condutores de veículos – deveres e proibições. Direção Defensiva. Primeiros 
socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Noções básicas de 
mecânica automotiva. 

 

 CARGO: MOTORISTA AMBULÃNCIA 

Legislação de Trânsito Vigente. Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503 de 23 de setembro 

de 1997 e posteriores modificações. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): 

nº 168/2004 - Estabelece normas e procedimentos para a formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os 

cursos de formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências (contemplando 

alterações até a Resolução nº 435/13); nº 432/2013 - Dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou 

de outra substância psicoativa que determine dependência. Sistema Nacional de Trânsito: 

composição. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e 

conduta. Crimes de trânsito. Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e 

velocidade. Condutores de veículos – deveres e proibições. Direção Defensiva. Primeiros 

socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Noções básicas de 

mecânica automotiva. 

 

 CARGO: NUTRICIONISTA 

Conceitos e definições de alimentos, nutrientes, biodisponibilidade e energia. Composição 

química dos grupos de alimentos. Conceito de segurança alimentar e nutricional sustentável. 

Estado nutricional de gestante, nutriz/lactante e criança no primeiro ano de vida. Necessidades e 

recomendações nutricionais para gestantes, nutrizes e crianças no primeiro ano de vida. 

Aleitamento materno. Tipos de alimentos e formas lácteas recomendadas para lactente. 

Introdução de alimentos complementares para o lactente. Conceitos Básicos (IMC, PI, PA, TMB, 

VET). Alimentação do Pré-Escolar, Escolar, Adolescente e Adulto. Alimentação na Terceira Idade. 

Metabolismo dos micro e macronutrientes. Cálculo das necessidades energéticas. Dieta para as 

diferentes fases do exercício. Métodos e técnicas de pré-preparo e preparo dos alimentos "in 

natura". Técnicas de preparo para a preservação das características e valor nutritivo dos 
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alimentos. Condições sanitárias e higiênicas dos alimentos. Planejamento de cardápios. Métodos 

de conservação dos alimentos. Tecnologia dos alimentos. Tecnologia do processamento de 

cereais, óleos e gorduras, leite e derivados, carne e derivados e do peixe. Controle higiênico de 

alimentos e legislação sanitária. Enfermidades transmitidas por alimentos. Controle de 

qualidade de alimentos. Síntese proteica. Metabolismo intermediário de glicídios, lipídios e 

protídios. Características básicas do Metabolismo: estado alimentado, estado de jejum e injúrias. 

Processos metabólicos e nutricionais da gestação, crescimento e do envelhecimento. Função e 

metabolismo dos micronutrientes: vitaminas e minerais. Análise dos métodos de avaliação 

nutricional. Métodos e técnicas de avaliação do Estado Nutricional. Indicadores dietéticos. 

Indicadores antropométricos. Tabelas de composição química de alimentos. Políticas e 

programas de Alimentação e Nutrição e sua interface com Atenção Integral à Saúde da Mulher, 

Atenção Integral à Saúde Criança, Atenção Integral à Saúde do Idoso e outros programas (saúde 

do escolar, imunizações, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS...). Sistema de Informação 

em Nutrição. Situação nutricional de diferentes grupos populacionais. Unidade de Alimentação e 

Nutrição: aspectos físico e funcional. Lactário. Creche. Banco de Leite Humano. Gestão de 

pessoas em UAN. Educação alimentar: Planejamento em educação alimentar. Técnicas do 

processo de educação alimentar. Cuidado nutricional. Composição e caracterização de dietas 

progressivas hospitalares. Suporte nutricional. Cálculo de dietas utilizando tabelas de 

composição de alimentos e tabelas de equivalentes. Cálculo de necessidades energéticas. 

Identificação das recomendações nutricionais de macro e micronutrientes para crianças e 

adolescentes saudáveis. Avaliação Nutricional do paciente hospitalizado e em regime de 

homecare. Interações entre fármacos e nutrientes; Exercício profissional: legislação, 

regulamentos e resoluções. 

 

 

 CARGO: OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - AOSD  

Noções básicas de relacionamento interpessoal; Ética; Utilização de materiais na limpeza, 

desinfecção e preservação de ambientes; Cuidados na utilização e consumo de água; Arrumação 

de prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de 

copa, jardinagem, lavanderia, limpeza e conservação. 

 
 
 
  CARGO: PEDREIRO 

Resolução de situações-problemas em obras. Questões que simulam as atividades da rotina 

diária do trabalho como medidas, volumes e quantidades. Materiais utilizados em construções. 

EPIs, noções de segurança no trabalho, primeiros socorros. Equipamentos que auxiliam no 

desenvolvimento do trabalho. Conservação e manutenção de obras, reparos. Relações Humanas 

e interpessoais. Noção de perímetro e medida de área 
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CARGO: PINTOR 

Efetuar serviços de pintura em superfícies de madeira ou alvenaria nas diversas dependências, 

preparar superfícies e tintas, adicionando-lhes solventes e outras substâncias, visando deixá-las 

dentro das especificações necessárias. Instrumentos, equipamentos e materiais. Tipos de tintas e 

suas adequações para cada tipo de material e serviço de pintura. Tipos de removedores e 

solventes e suas características específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas adequações para 

cada tipo de tinta e serviço de pintura. Pintura: Tipos de pinturas. Pintura com ar-comprimido, 

utilizando compressor, pistolas para pinturas de alta e baixa pressão. Preparação de peças com 

lixamento manual e mecânico, massas, vernizes. Preparação de peças e locais para aplicação da 

pintura. Pintura em placas, painéis, faixas, fachadas, vias públicas, muros, veículos, máquinas, 

equipamentos e outros. Pintura de sinalização viária. Sequência adequada para pintura de 

ambientes. Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. Tipos 

de cor e tonalidades. Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas adequações para cada tipo de 

produto, etapas e serviços de pintura. Segurança do trabalho: Identificação e utilização de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). 

Preparação do local de trabalho; conhecimento dos serviços. 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFATIL 

O Movimento Histórico da Renovação Pedagógica no Brasil (Tendências Pedagógicas); Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – N° 9394/96. Parâmetros Curriculares em ação, Educação 
Infantil. Avaliação da Aprendizagem; Instrumentos de Avaliação; Metodologia e Didática Aplicada  a 
Educação Infantil; Projeto Político Pedagógico. A educação e a escola. A relação educação-sociedade. 
A escola em seu contexto social. O ensino público no ensino fundamental e médio. A questão da 
qualidade do ensino. O aluno da escola pública. A criança - seu desenvolvimento cognitivo, 
emocional e social; sua aprendizagem escolar. As relações sociais da escola pública (professor-aluno). 
Os grupos dos alunos. O ensino e aprendizagem da escola pública. Os vários conceitos de ensino. O 
planejamento didático - o que o aluno deve aprender quem visa aprender, como ensinar, como 
avaliar a aprendizagem. Metodologia do ensino (problematizadora, tradicional, transmissão). 
Políticas Educativas, organização escolar e descentralização. Currículos e o aprender a viver juntos. 
Convivência e pluralismo. O processo de ensino e seus componentes: objetivos, conteúdos, métodos; 
Avaliação do ensino/aprendizagem; Educação inclusiva; Temas Transversais; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Alfabetização e letramento. Teorias da aprendizagem.  
 
 
  CARGO: PROFESSOR POLIVALENTE  

Educação na Legislação Brasileira atual; Lei Federal nº 9.394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 

13/07/90); Processo de Ensino e Aprendizagem; Relações entre Educação, Escola e Sociedade. 

Função social da escola. Escola e Família. História do pensamento pedagógico brasileiro: teoria 

da educação, diferentes correntes do pensamento pedagógico brasileiro. Tendências 

Pedagógicas. Projeto político pedagógico. Gestão Democrática na escola; Avaliação institucional 

da escola: diagnóstico e intervenção, qualidade do ensino. Planejamento, planos e projetos 
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educativos; Estratégias e metodologias de ensino; Avaliação da Aprendizagem; Teoria e prática 

na organização curricular: contextualização, interdisciplinaridade e transversalidade: ética, 

saúde, meio ambiente, orientação sexual e pluralidade cultural. Alfabetização e letramento. 

Teorias da aprendizagem. História da educação no Brasil e no mundo. Metodologia do ensino de 

Ciências, Matemática, L. Portuguesa, História e Geografia.  

 

 CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA  

Sistemas de Informática: Organização e arquitetura de computadores: componentes básicos de 

hardware e software, sistemas de entrada e saída, sistemas de numeração e codificação, 

aritmética computacional, arquitetura de computadores RISC e CISC, características dos 

principais processadores do mercado. Sistemas operacionais: arquiteturas, gerenciamento de 

sistemas de arquivos, características dos sistemas operacionais corporativos da família 

Windows. Linux: fundamentos, instalação, comandos básicos, administração. Serviço de 

compartilhamento de arquivos SAMBA. Software livre: conceito, tipos de licença. Redes de 

Dados. Comunicação de dados: tipos e meios de transmissão, técnicas básicas de comunicação, 

técnicas de comutação de circuitos, pacotes e células, topologias de redes de computadores, 

Internet, Intranet, modelo de referência OSI e arquitetura TCP/IP. Componentes de hardware e 

software de computadores. Microsoft Windows 8 (em português): Conhecimentos básicos. 

Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas. Processador de texto (MS Word 201). Edição e formatação de 

textos (operações do menu: Formatar, Inserir tabelas, Exibir-cabeçalho e rodapé, 

Arquivoconfigurar página e impressão, Ferramentas-ortografia e gramática). Planilhas 

eletrônicas (MS Excel 2010). Edição e formatação de células, manipulação de fórmulas 

matemáticas elementares, filtros, seleções e ordenação. Editor de Apresentações (MS 

PowerPoint 2010). Uso de slide mestre, formatação e transição de slides, inserção de objetos 

(som, imagem, links). Conceitos básicos de proteção e segurança, realização de cópias de 

segurança (backup), vírus e ataques a computadores. Conceitos básicos de tecnologias 

relacionadas à Internet e Intranet, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer 8 e 

Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web, correio eletrônico. 

 

 CARGO: RECEPCIONISTA 

Conhecimento sobre: Ata; Ofício; Memorando; Certidão; Atestado; Declaração; Curriculum; 

Procuração; Aviso; Comunicado; Circular; Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; 

Organograma; Fluxograma; Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e 

Taxas; Siglas e Abreviaturas; Formas de tratamento em correspondências oficiais; Tipos de 

Correspondência; Atendimento ao Público; Noções de Protocolo; Arquivo e as Técnicas de 

Arquivamento; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no 

Trabalho; Noções básicas de administração pública; Ética no serviço público; Técnicas de 

qualidade no atendimento público; Trabalho em Equipe; Noções básicas de segurança no 

trabalho; Relacionamento Interpessoal. Noções de Direito Constitucional (Constituição da 

República Federativa do Brasil – Art. 5º). Lei Orgânica Municipal. 

. 
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 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

O exercício profissional Técnico de enfermagem. Conhecimentos de biossegurança. Código de 
Ética profissional. Noções de anatomia e fisiologia dos sistemas e aparelhos do corpo humano. 
Técnica de coleta de materiais para exames laboratoriais (fezes, urina, sangue, catarro). Rotina, 
funcionamento de centro de esterilização de materiais e técnica e preparo para esterilização e 
desinfecção de materiais. Técnica de administração de sangue e hemoderivados. Técnica de 
administração e infusão de medicamentos. Noções de efeitos colaterais e adversos de 
medicamentos. Fundamentos e técnicas de enfermagem. (Sinais vitais; antropometria; técnicas 
de restrições de pacientes; bandagens; cuidados de higiene pessoal; aplicação de medicação: 
drogas, soluções, cuidados, efeitos colaterais, técnicas preparo e administração; cuidados de 
enfermagem nos atendimentos de urgência: hemorragia, ferimento choque, queimaduras, 
parada cardio-respiratória, envenenamento e mordeduras de animais, fraturas, luxações, perda 
de consciência; transporte de acidentados; pacientes psiquiátricos; desmaios. Rotina de 
imunização (calendário básico de vacina). Noções de vigilância epidemiológica e sanitária. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 

1 - Cálculo do consumo de materiais; 2 - Classificação das tintas existentes no mercado e suas 
aplicações; 3 - Dimensionamento de cabos e disjuntores; 4 - Dimensionamento de tubulações e 
componentes hidráulicos; 5 - Dispositivos de Proteção e Comando de Circuitos Elétricos; 6 - 
Instalação de sistema de telefonia e redes; 7 - Instalações Elétricas básicas em residencial e 
predial; 8 - Instalações Prediais de Esgotos Sanitários; 9 - Interpretação de planta e esquema 
elétrico; 10 - Interpretação de planta hidráulica; 11 - Norma Regulamentadora NR10 – 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 12 - Prática em repintura e pequenos 
reparos em alvenaria; 13 - Quadros de força e iluminação; 14 - Segurança do Trabalho (Noções 
de primeiros socorros e Prevenção de acidente de trabalho). 15 - Segurança e prevenções em 
serviços de eletricidade; 16 - Sistema de Águas Pluviais; 17 - Tubos de Esgoto Predial – EB 608 
(NBR-5688) – Especificação: tubos e conexões de PVC rígido para Esgoto Predial e Ventilação, 
NB 19 (NBR-8160) – Procedimento: Instalações prediais de Esgotos Sanitários; 18 - Tubos de 
PVC Roscável/Soldável – EB 892 (NBR-5648) – Especificação: tubos e conexões de PVC rígido 
para instalações Prediais de Água Fria, NB 92 (NBR-5626) – Procedimento: instalações prediais 
de água fria; 19 - Utilização de instrumentos de medição (Multímetro);  
 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. 
Esqueleto humano, ossos e articulações, crânio, coluna vertebral e membros superiores e 
inferiores, aparelhos digestivo e urinário, aparelhos circulatório e respiratório e sistema 
glandular. fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide. - Técnica Radiológica: Equipamentos de 
Raios-X. Fatores radiográficos, acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e 
computadorizado. Princípios da tomografia. Angiógrafos e seriógrafos. Incidências, específicas e 
técnicas rotineiras para exames gerais e específicos. Física atômica elementar, Física das 
radiações. Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica aplicada à produção de Raio-X, ampola de 
Raio-X, transformadores e retificadores. Aparelhos de Raio-X, equipamentos e acessórios. Estudo 
das propriedades físicas dos Raio-X e suas aplicações práticas no campo de radiologia. - Higiene 
das Radiações secundárias, meios de proteção das radiações ionizantes, efeitos biológicos das 
radiações. 
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ANEXO III 

 

ATRIBUIÇÕES AO CARGO 

CÓDIGO CARGOS ATRIBUIÇÕES AO CARGO 
101 ADMINISTRATIVO  

 
 

Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 
honestidade; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários e os usuários dos serviços 
públicos; Executar tarefas de apoio administrativo nas áreas de 
protocolo, arquivo, orçamento e finanças, pessoal, material e 
patrimônio, organização e métodos, coleta, classificação e 
registro de dados. Atender às chamadas telefônicas, anotando ou 
enviando recados, para obter ou fornecer informações; Duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria; Realizar 
serviços específicos de digitação de cartas, memorandos, 
minutas, tabelas e textos diversos e outras tarefas afins, 
necessárias ao desempenho eficiente do sistema administrativo, 
ou estabelecidas pela chefia imediata; Executar outras 
atribuições correlatas determinadas por seu superior imediato. 

107 ENFERMEIRO  Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde 
em nível individual e coletivo, de acordo com os fundamentos 
teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, 
preferencialmente em unidades de saúde da família; Participar de 
capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da 
enfermagem e de acordo com as diretrizes do SUS; Executar 
atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, 
coordenação e execução dos programas, pesquisas e outras 
atividades de saúde, articulando-se com as instituições para a 
implementação das ações, de acordo com as diretrizes do SUS/; 
Participar do planejamento, elaboração e execução de programas 
de treinamento em serviço e de capacitação de recursos 
humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; Realizar 
procedimentos clínicos de enfermagem conforme protocolos do 
Município; - executar outras atribuições que forem designadas 
pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 

108 FARMACÊUTICO  Participar de outras atividades especificas, relacionadas com 
planejamento, pesquisas, programas, levantamentos, comissões, 
normas e eventos científicos no campo da saúde pública; 
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área 
de competência; Executar outras atividades; Preparar, armazenar 
e dispensar medicamentos de acordo com as prescrições 
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médicas; Preparar produtos farmacêuticos, segundo formulas 
estabelecidas na Farmacopéia Brasileira; Dispensar 
medicamentos e outros preparados farmacêuticos; Dispensar 
produtos médicos-farmacêuticos e cirúrgicos, seguindo o 
receituário médico, objetivando recuperar e melhorar o estado 
de saúde dos pacientes; Analisar produtos farmacêuticos 
acabados, em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de 
métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza, e 
quantidade de cada elemento; Adquirir e controlar o estoque de 
medicação clínica, de psicotrópicos e de entorpecentes; Controlar 
receitas e serviços de rotulagem, realizando balanço de 
entorpecentes e similares; Cadastrar informações sobre 
medicamentos e vacinas, colocando as mesmas a disposição do 
corpo clínico; Coordenar, supervisionar e executar todas as 
etapas de realização dos trabalhos específicos de Farmácia; 
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área 
de competência; Executar outras atividades compatíveis com o 
cargo. 

113 MÉDICO VETERINÁRIO Desempenhar atividades de coordenação e monitoramento da 
fiscalização certificação e controle em todo território estadual. 
Realizar fiscalizações em estabelecimentos veterinários. Promover 
treinamento de Responsável Técnico. Acompanhar e apresentar 
relatórios de atividades de fiscalização. Realizar treinamentos aos 
agentes fiscais. Emitir parecer referente a área de atuação. 

114 MOTORISTA CNH 
CATEGORIA E 

Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, 
conforme  solicitação, zelando pela segurança; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

115 MOTORISTA DE 
AMBULÃNCIA 

Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, 
conforme  solicitação, zelando pela segurança; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

117 OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS - OSD 

Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 
honestidade; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários e os usuários dos serviços 
públicos; Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços 
auxiliares de copa e cozinha, jardinagem, lavanderia, banheiro, 
limpeza e conservação; Zelar pela conservação do mobiliário e 
dos equipamentos; Controlar gastos e estoques do material de 
limpeza; usar adequadamente os materiais destinados à limpeza; 
Cuidar de toda área interna e externa dos prédios públicos; 
Realizar compras simples de materiais de expediente; Trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 
meio ambiente; Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 
Executar outras atribuições correlatas determinadas por seu 
superior imediato. 



 
ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

                                   CNPJ Nº 06.477.822/0001-44 
INSTITUTO MACHADODE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 
 

 

 

118 PEDREIRO Atividades relacionadas com serviços de pedreiro em geral, como 
reparos, modificações e construções pertinentes aos setores; 
Executar outras atividades correlatas. 

119 PINTOR Executar serviços de pintura em prédios públicos, praças e 
parques. Revestir tetos, paredes e outras partes de edificações. 
Preparar as superfícies a revestir. Combinar materiais 

120 PROFESSOR 
POLIVALENTE 

Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 
honestidade; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários e os usuários dos serviços 
públicos; Participar e contribuir na elaboração e cumprimento de 
forma integral do plano de trabalho previsto na proposta 
pedagógica da escola; Zelar por uma aprendizagem construtiva 
para a formação e cidadania do aluno, com vista, à preparação do 
mesmo para uma sociedade digna e humana; Estabelecer e 
programar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas/aula 
estabelecidas pelo calendário escolar no prazo previsto; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento e avaliações; Colaborar com as atividades de 
articulação, com as famílias e a comunidade; Dar cumprimento às 
demais tarefas indispensáveis para a conquista dos fins 
educacionais da escola e do processo ensino-aprendizagem; 
Aplicar o processo didático e métodos a serem empregados na 
transmissão e avaliação da aprendizagem, respeitando os planos 
e as diretrizes oficialmente estabelecidas; Participar de todas as 
atividades programadas na comunidade escolar ou no ambiente 
de trabalho; Frequentar cursos oficialmente instituídos voltados 
para a habilitação, especialização, aperfeiçoamento e/ou 
atualização; Apresentar planos e relatórios que lhe forem 
exigidos em decorrência de suas atividades; Dar sugestões que 
visem a melhoria do ensino; Participar, quando convocado, de 
banca examinadora; Executar outras atribuições correlatas 
determinadas por seu superior imediato. 

121 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 
honestidade; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários e os usuários dos serviços 
públicos; Participar e contribuir na elaboração e cumprimento de 
forma integral do plano de trabalho previsto na proposta 
pedagógica da escola; Zelar por uma aprendizagem construtiva 
para a formação e cidadania do aluno, com vista, à preparação do 
mesmo para uma sociedade digna e humana; Estabelecer e 
programar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas/aula 
estabelecidas pelo calendário escolar no prazo previsto; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento e avaliações; Colaborar com as atividades de 
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articulação, com as famílias e a comunidade; Dar cumprimento às 
demais tarefas indispensáveis para a conquista dos fins 
educacionais da escola e do processo ensino-aprendizagem; 
Aplicar o processo didático e métodos a serem empregados na 
transmissão e avaliação da aprendizagem, respeitando os planos 
e as diretrizes oficialmente estabelecidas; Participar de todas as 
atividades programadas na comunidade escolar ou no ambiente 
de trabalho; Frequentar cursos oficialmente instituídos voltados 
para a habilitação, especialização, aperfeiçoamento e/ou 
atualização; Apresentar planos e relatórios que lhe forem 
exigidos em decorrência de suas atividades; Dar sugestões que 
visem a melhoria do ensino; Participar, quando convocado, de 
banca examinadora; Executar outras atribuições correlatas 
determinadas por seu superior imediato. 

121 PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA 

Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 
honestidade; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários e os usuários dos serviços 
públicos; Participar e contribuir na elaboração e cumprimento de 
forma integral do plano de trabalho previsto na proposta 
pedagógica da escola; Zelar por uma aprendizagem construtiva 
para a formação e cidadania do aluno, com vista, à preparação do 
mesmo para uma sociedade digna e humana; Estabelecer e 
programar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas/aula 
estabelecidas pelo calendário escolar no prazo previsto; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento e avaliações; Colaborar com as atividades de 
articulação, com as famílias e a comunidade; Dar cumprimento às 
demais tarefas indispensáveis para a conquista dos fins 
educacionais da escola e do processo ensino-aprendizagem; 
Aplicar o processo didático e métodos a serem empregados na 
transmissão e avaliação da aprendizagem, respeitando os planos 
e as diretrizes oficialmente estabelecidas; Participar de todas as 
atividades programadas na comunidade escolar ou no ambiente 
de trabalho; Frequentar cursos oficialmente instituídos voltados 
para a habilitação, especialização, aperfeiçoamento e/ou 
atualização; Apresentar planos e relatórios que lhe forem 
exigidos em decorrência de suas atividades; Dar sugestões que 
visem a melhoria do ensino; Participar, quando convocado, de 
banca examinadora; Executar outras atribuições correlatas 
determinadas por seu superior imediato. 

123 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Trabalho auxiliar de nível técnico, que consiste em atividades 
atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: assistir ao 
enfermeiro nas suas atividades específicas; executar atividades 
de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do 
enfermeiro; participar da programação da assistência de 
enfermagem; participar da orientação e supervisão do trabalho 
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de enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de saúde e 
outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de 
trabalho conforme decreto específico. 

123 TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO 

Executar manutenções mecânica, elétrica e hidráulica, 
substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, 
componentes e equipamentos; Realizar manutenção de 
carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 
ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e 
assoalhos; Conservar alvenaria e fachadas e recuperar pinturas, 
impermeabilizam superfícies, lavando, preparando e aplicando 
produtos; Montar equipamentos de trabalho e segurança, 
inspecionando local e instalando peças e componentes em 
equipamentos; Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 
qualidade e proteção ao meio ambiente; Avaliar ordens de 
serviço executando consertos ou procurando assistência técnica 
externa quando necessário; Manter atualizadas as ordens de 
serviços no sistema;  Acompanhar técnicos de outras empresas 
nas instalações de equipamentos novos ou sempre que 
necessário;  Transportar equipamentos para conserto ou a 
pedido dos usuários; Executar outras tarefas correlatas à função 
e as que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato. 
 

A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no 

resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 

localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 
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ANEXO IV 
 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 
 

 

 
 

                                                           
1 A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no resultado ora 
apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou localidade. Não será permitida 
nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 

ATIVIDADE DATA 

01. Lançamento do Edital e Publicação 13.05.2016 

02. Período de inscrição. 16.05 a 16.06.2016 

03. Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições deferidas) 21.06.2016 

04. Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas 23 e 24.06.2016 

05. Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais 

de aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, 

concorrência e endereço das escolas. 
29.06.2016 

06. APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.  03.07.2016 

07. Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar).  05.07.2016 

08. Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas.  07 e 08.07.2016 

09. Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das 

provas Objetivas. 
11.07.2016 

10. Divulgação do Gabarito Oficial das Provas objetivas 13.07.2016 

11. Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 18.07.2016 

12.Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido apenas 

eventual erro material, como equívoco no nome, somatório de notas ou critério de 

desempate e solicitação de cópia do gabarito individual.1 

19 e 20.07.2016 

13. Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação da prova 

objetiva e divulgação do resultado de que trata o item anterior. 
22.07.2016 

15. Prazo para Apresentação da Prova de Títulos 18 e 19.07.2016 

16. Resultado Preliminar da Prova de Títulos  22.07.2016 

17. Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos 25 e 26.07.2016 

21. Resultado Definitivo da Prova de Títulos  28.07.2016 

22. Divulgação do Resultado Final Preliminar 29.07.2016 

23. Prazo para Recurso contra o Resultado Final1 Preliminar 02.08.2106 

24. Publicação do resultado Final e definitivo para Homologação 03.08.2016 
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ANEXO VI 

 

           EDITAL Nº. 01 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS OU QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

O(A) candidato(a) ________________, CPF n.° ____________________,candidato(a) à seleção para 

provimento de vagas para o cargo------------------------------------ regido pelo Edital 

n.°001/2015 vem requerer vaga especial com o PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDOMÉDICO com a 

respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência de que é portador: ___.  

Código correspondente da(CID): ___. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: __. 

 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples, tais com omiopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

Ao assinar este requerimento, o(a)candidato(a)declara sua expressa concordância em 

relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, 

especialmente no que concerne ao conteúdo do item5 deste edital, sujeitando-se à perda 

dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da 

realização da perícia médica. 

 

 

__________________________, _______________de________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
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REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU)DE TRATAMENTOESPECIAL 

 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite ,ou não, de prova especial e 

(ou)de tratamento especial. 

 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO 

ESPECIAL 

HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE  TRATAMENTO ESPECIAL 

(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou)o tratamento especial 

necessário(s)). 

 

1. Necessidades físicas: 

(  ) sala para amamentação (candidata que tiver 

necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 

(   ) sala individual(candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(   ) maca 

(   ) mesa para cadeira de rodas 

(   ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(   ) gravidez de risco 

(   )obesidade 

(   ) limitações físicas 

1.2. Auxílio para preenchimento: 

(   ) dificuldade/ impossibilidade de escrever) 

(   )da folha de respostas da prova objetiva 

 

1.3. Auxílio para leitura(ledor) 

(   )dislexia 

(   ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa 

com baixa visão) 

(   ) auxílio na leitura da prova(ledor) 

(   )prova em braile e ledor 

(   )prova ampliada(fonteentre14 e16) 

(   )prova super ampliada (fonte28) 

 

3. Necessidades auditivas (perda total ou 

parcial da audição) 

( ) intérprete de LIBRAS(Língua Brasileira de 

Sinais) 

(   ) leitura labial 

 

 

 

 

 

____________________________, _______ de _______________________ de 20__________ 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VII– DO ENVIO DE RECURSOS 

 

RECURSOS–DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ-MA 

Instruções 

 

Para a interposição de recursos o candidato deverá, SOB PENA DE NÃO TER O RECURSO 

CONHECIDO: 

 

5.1.A – Enviar e-mail ima.baraodegrajau2016@outlook.com com o título: 

 

a) “RECURSO INSCRIÇÃO _____________________ (NOME DO CANDIDATO), se se 

tratar de recurso contra o indeferimento ou problemas na inscrição; 

 

b)“RECURSO QUESTÃO Nº_____________PROVA____________________________________ 

(PORTUGUÊS/ MATEMÁTICA/ INFORMÁTICA/ CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS)”, se se tratar de recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova 

Objetiva; 

 

c) “RECURSO CONTRA RESULTADO DOS TÍTULOS”, se se tratar de recurso contra 

prova de títulos (somente para cargos de superior e professor) 

 

d) “RECURSO PONTUAÇÃO FINAL”, se se tratar de recurso contra pontuação do 

candidato. 

 

5.2.A – Colocar no corpo do e-mail os dados do candidato: Nome, Cargo, Código do Cargo e 

nº de Inscrição. 

5.3.A – As razões do recurso (a justificativa de por que a questão deve ter o gabarito 

modificado) deverão ser acostadas por meio de documentos EM ANEXO, e jamais no 

corpo do e-mail. 

5.4.A – Os recursos serão considerados tempestivos se houverem sido enviados até às 

23:59h do último dia de prazo para o envio, considerando o horário local. 

5.5.A – O candidato deverá enviar somente um e-mail por questão, bem como uma 

questão em cada e-mail. Não serão considerados recursos múltiplos no mesmo e-mail. 

5.6.A – O candidato deverá enviar o recurso por meio de seu próprio e-mail, não sendo 

aceitos recursos enviados por e-mail de terceiros, bem como não serão aceitos recursos 

com autorias múltiplas. 
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ANEXO VIII– DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS (PARA TODOS OS CARGOS DE 
PROFESSOR) 

 
6.1.A – A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a entrega 
de títulos os candidatos aos cargos de PROFESSOR (SOMENTE) os APROVADOS em sua 
totalidade e os CLASSIFICADOS em até 01 (uma) vez o número de vagas oferecidas neste 
edital para o cargo, considerando os critérios de desempates previstos para a última 
posição de classificação, mesmo que haja notas idênticas. Para os demais cargos, o certame 
se define com a aprovação na prova objetiva. 
6.1.1.A – No caso de só haver previsão de Cadastro de Reserva serão convocados os 
candidatos classificados até a 3ª (terceira) classificação. 
 

6.2.A – Os candidatos ao cargo acima especificado não convocados para a entrega de 
títulos estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
 

6.3.A –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo especificado, 
valerá 10,0 (DEZ) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor. 
 

6.4.A – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da 
entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir 
 

Título Valor/Título Valor Máximo 
Certificado ou Declaração de conclusão de curso de PÓS-
GRADUAÇÃO, em nível de especialização, acompanhado de 
histórico escolar, na área de formação específica a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 horas (carga 
horária deve estar presente).  

 
 

1,5 
 

 
 

3,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de 
MESTRADO, acompanhado de histórico escolar, na área de 
formação específica a que concorre. 

 
2,0 

 
2,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de 
DOUTORADO, acompanhado de histórico. 

 
2,5 

 
2,5 

Participação como (ouvinte) em cursos, congressos, 
simpósio ou similares na do cargo com carga horária 
mínima de 40 horas / aulas (realizados de 2012 até os 
dias atuais).Os cursos são limitado ao máximo 02(dois). 

 
0,75/ano 
completo 

 
1,5 

Cursos Ministrados, apresentação de trabalhos científicos 
em congresso, seminário, simpósio ou similar na área do 
cargo, participação em bancas Examinadoras e 
Coordenação de Eventos Científicos. Os cursos são 
limitado ao máximo 01(um). 

 
1,0 

 
1,0 

TOTAL 10,0 
 
Não é necessário o envio dos seguintes documentos: 
1. Certidão de Nascimento / Certidão de casamento; 
2. Comprovante de residência; 
3. Cópia do RG e CPF; 
4. Cópia do Título de eleitor e comprovante de eleição; 
5. Carteira de Reservista; 
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6.5.A – Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no 
prazo, no horário e no local estipulados no presente edital de convocação para a avaliação 
de títulos. 
6.5.1.A – Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou trabalhados após a 
data de Graduação, de forma que É OBRIGATÓRIA A JUNTADA DO DIPLOMA DE 
GRADUAÇÃO, sob pena dos títulos não serem contabilizados. 
6.5.2.A – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do 
órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data, bem como a devida 
autenticação em cartório. 
6.5.3.A – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de 
Especialização, o candidato deverá comprovar que o curso de especialização foi realizado 
de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 
03 de abril de 2001). Caso não seja comprovado que o curso de especialização atendeu às 
normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 03 de 
abril de 2001), o título não será considerado. 
6.5.4.A – A comprovação do tempo de serviço no cargo será mediante apresentação de: 
a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: Certidão de 
Tempo de Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo ou função 
desempenhada, e seja assinada por autoridade competente, com timbre e carimbo do 
órgão. 
b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente, cópia do 
contrato constante na carteira de trabalho.  
c) Quando o empregador for de iniciativa privada: Somente, cópia do contrato 
constante na carteira de trabalho. Não serão aceitos declarações ou certidões para 
comprovação de tempo de serviço. 
 
6.6.A – No ato de entrega dos títulos, que se dará na sede da Administração Pública 
Municipal e por meio de envio para SEDEX para o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, 
no endereço que o item IV, deste Edital, nos dias especificados no cronograma de execução 
do certame, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pela 
Administração ou disposto no site da INSTITUIÇÃO, no qual indicará a quantidade de 
títulos apresentados. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado.  
6.6.1.A – O candidato poderá levar os documentos originais junto com suas respectivas 
cópias para serem autenticadas pelo funcionário que estiver recebendo a documentação. 
Os documentos (cópias) entregues não serão devolvidos. 
6.6.2.A – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos 
entregues por terceiros, mediante apresentação de documento de identidade original do 
procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do 
documento de identidade do candidato. 
 
6.7.A – Não serão recebidos documentos originais. 
 
6.8.A – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, páginas 
eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital. 
  
6.9.A – Todas as modalidades de títulos somente serão consideradas a partir da data de 
conclusão do curso, mediante apresentação de Certidão ou Certificado de Conclusão do 
Curso pelo qual o candidato está concorrendo. 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome: ______________________________________________________________________________________________  

 

Inscrição: ______________________________  

 

Cargo: ___________________________________________________ Código do Cargo____________ 

 

 

À Comissão Organizadora da prefeitura municipal de BARÃO DE GRAJAÚ para fins de 

participação na prova de títulos, apresento os seguintes documentos: 

 

MARQUE SIM OU NÃO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTOS ALMEJADOS 

Sim (   )  Não (   )  Curso de Especialização   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Mestrado   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Doutorado  
Sim (   )  Não (   )  Participação como 

(ouvinte) 
 

Sim (   )  Não (   )  Diploma, certidão ou 
declaração de conclusão 
de curso* 

 
- 

Sim (   )  Não (   )  Cursos Ministrados  
- 

Nº de documentos entregues: 

Quantidade de laudas protocoladas: 

Totalização de pontos: 

 

(*) É obrigatório o envio do diploma, certidão ou declaração para acolhimento dos 

demais títulos. 

 

 

______________, __________de _____________________________ de 2016. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Visto de recebimento 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato (a). 


